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I - RELATÓRIO 

1.Histórico: Trata o presente processo da solicitação da Faculdade 

de Medicina e Agronomia de Jaboticabal para contratar para as funções 

de Auxiliar de Ensino, junto ao Departamento de Patologia, a sra. Nobuko 

Kesai. 

2.Fundamentação: A interessada, Médica Veterinária formada em 1974 

pela Faculdade de Medicina Veterinária da USP, foi classificada em 1º 

lugar na prova de seleção realizada pela Faculdade e teve seu nome indi-

cado pelos órgãos competentes da mesma. 
II - CONCLUSÃO 

Assim sendo voto, 

Pela aprovação do contrato da Médica Veterinária, Nobuko Kasai, pa-

ra exercer as funções de auxiliar de Ensino junto ao Departamento de Pa-

tologia Animal da Faculdade de Medicina Veterinária e Agronomia de Ja-

boticabal. 

São Paulo, 19 de maio de 1975 

a) Conselheiro Paulo Gomes Romeo - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o vo-

to do Relator. 

Presentes os conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Frederico Pimentel 

Gomes, Olavo Baptista Filho, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Paulo Gomes Ro-

meu o Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões em 28 de maio de 1975 

a) Conselheiro Luiz Ferreira Martins - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DE PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara 

do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", aos 4 do junho do 1975 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 


